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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. GURGEL) 

Acrescenta o art. 24-K ao Decreto-Lei 
nº 667, de 2 de julho de 1969, para dispor 
sobre a transferência entre instituições de 
ensino superior de militares estaduais ou 
distritais, quando ocorrer mudança de 
domicílio por determinação da 
Administração. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, passa a 

vigorar acrescido do art. 24-K, com a seguinte redação: 

“Art. 24-K. A transferência ex officio a que se refere o 

parágrafo único do art. 49 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, será efetivada, entre instituições 

congêneres vinculadas a qualquer sistema de 

ensino, em qualquer época do ano, e 

independentemente de existência de vaga, quando 

se tratar de militar estadual ou distrital, se requerida 

em razão de comprovada remoção ou transferência 

de ofício, que acarrete mudança de domicílio para o 

município onde se situe a instituição recebedora, ou 

para localidade mais próxima desta. 

§ 1º O disposto no caput será aplicado ao cônjuge e 

aos dependentes do militar, estes últimos 

reconhecidos consoante legislação específica de 

cada categoria. 

§ 2º Na transferência a que se refere o caput deste 

artigo, inexistindo oferta do mesmo curso em 

instituição congênere àquela de origem na rede 
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particular, deverá ser garantida vaga nesse curso em 

instituição na rede pública.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei objetiva acrescentar o art. 24-K ao 

Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, que reorganiza as Polícias Militares 

e os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos Território e do Distrito 

Federal, e dá outras providências. 

Trata-se de proposta justa, à medida que estende para os 

demais servidores militares dos estados e do Distrito Federal uma prerrogativa 

garantida aos servidores públicos federais, civis e militares, desde a publicação 

da Lei nº 9.536, de 11 de dezembro de 1997. 

Com o propósito de assegurar o direito social constitucional à 

educação, ao militar estadual ou distrital, matriculado em instituição de ensino 

superior, quando sua transferência ocorrer por necessidade de serviço que 

importe em mudança de domicílio, será assegurada vaga em instituição 

congênere vinculada a qualquer sistema de ensino, em qualquer época do ano, 

e independentemente de existência de vaga, situada no município de destino, 

ou em localidade mais próxima, conforme previsto no parágrafo único do art. 49 

da Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

Adicionalmente, a proposta estatui que o benefício previsto no 

citado caput do art. 24-K será garantido ao cônjuge e aos dependentes do 

militar, estes últimos reconhecidos consoante legislação específica de cada 

categoria, bem como prevê que, inexistindo oferta na instituição congênere 

àquela de origem na rede particular, deverá ser garantida vaga em instituição 

na rede pública. 

Em remissão histórica, a Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 

1961, modificada pela Lei nº 7.037, de 5 de outubro de 1982, no seu art. 100, 

disciplinava a transferência de alunos de qualquer nível de ensino, de uma para 

outra instituição de ensino. Particularmente, o § 1o desse artigo disciplinava a 
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transferência de alunos servidores públicos federais (civis e militares) e seus 

dependentes para qualquer sistema de ensino, e de servidores públicos 

estaduais e seus dependentes para instituições do sistema estadual. Com o 

advento da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional, a referida Lei nº 4.024/1961, foi 

revogada, devendo apenas as transferências entre instituições de nível 

superior serem regidas na forma de nova lei a ser decretada, conforme prevê o 

seu art. 49, parágrafo único. 

De modo a amparar o servidor público e o militar federal, e 

seus dependentes, em 11 de dezembro de 1997, foi editada a Lei nº 

9.536/1997, estabelecendo que “a transferência ex officio a que se refere o 

parágrafo único do art. 49 da lei no 9.39  9  ser   efetivada entre institui  es 

vinculadas a qualquer sistema de ensino, em qualquer época do ano e 

independente de vaga”. Note-se, entretanto, que essas transferências são 

previstas somente entre instituições de ensino de nível superior, conforme o 

caput do art. 49. Assim, com o advento das Leis nº 9.394/1996, e nº 

9.536/1997, os servidores públicos e os militares estaduais, anteriormente 

amparados pela Lei nº 4.024/1961, em seu art. 100, ficaram sem amparo legal 

para o caso das suas transferências de ofício. Em boa hora, esta iniciativa 

legislativa objetiva garantir benefício outrora assegurado aos militares 

estaduais e distritais. 

As disposições do presente Projeto de Lei estão consonantes 

com julgado ocorrido no Supremo Tribunal Federal (STF), em 19/9/2018, no 

Recurso Extraordinário (RE) nº 601.580/RS, ocasião em que o STF posicionou-

se no sentido de que a transferência de ofício de servidores públicos lhes 

oferece o direito de matrícula em instituição não congênere na hipótese que tal 

exigência não puder ser atendida em virtude de inexistência de oferta na 

instituição de destino. Em que pese o julgado, no caso concreto, dispor sobre 

militar federal, reputamos válido estender essa prerrogativa aos militares 

estaduais e distritais. 

Pelas razões expostas, contamos com o apoio dos Nobres 

Pares para a aprovação desta Proposição.  
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Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

GURGEL 

Deputado Federal  

PSL/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969 
 

Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de 

Bombeiros Militares dos Estados, dos 

Territórios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 1º 
do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS VEDAÇÕES, DOS DIREITOS, DOS DEVERES, DA REMUNERAÇÃO, DAS 

PRERROGATIVAS, DA INATIVIDADE E DA PENSÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 22. Ao pessoal das Polícias Militares, em serviço ativo, é vedado fazer parte 

de firmas comerciais de emprêsas industriais de qualquer natureza ou nelas exercer função ou 

emprêgo remunerados.  

 

Art. 23. É expressamente proibido a elementos das Polícias Militares o 

comparecimento fardado, exceto em serviço, em manifestações de caráter político-partidário.  

 

Art. 24. Os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações 

especiais dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios são estabelecidos em 

leis específicas dos entes federativos, nos termos do § 1º do art. 42, combinado com o inciso X 

do § 3º do art. 142 da Constituição Federal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.954, de 

16/12/2019) 

 

Art. 24-A. Observado o disposto nos arts. 24-F e 24-G deste Decreto-Lei, aplicam-

se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios as seguintes normas gerais 

relativas à inatividade: 

I - a remuneração na inatividade, calculada com base na remuneração do posto ou 

da graduação que o militar possuir por ocasião da transferência para a inatividade remunerada, 

a pedido, pode ser: 

a) integral, desde que cumprido o tempo mínimo de 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço, dos quais no mínimo 30 (trinta) anos de exercício de atividade de natureza militar; ou 

b) proporcional, com base em tantas quotas de remuneração do posto ou da 

graduação quantos forem os anos de serviço, se transferido para a inatividade sem atingir o 

referido tempo mínimo; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
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II - a remuneração do militar reformado por invalidez decorrente do exercício da 

função ou em razão dela é integral, calculada com base na remuneração do posto ou da 

graduação que possuir por ocasião da transferência para a inatividade remunerada; 

III - a remuneração na inatividade é irredutível e deve ser revista automaticamente 

na mesma data da revisão da remuneração dos militares da ativa, para preservar o valor 

equivalente à remuneração do militar da ativa do correspondente posto ou graduação; e 

IV - a transferência para a reserva remunerada, de ofício, por atingimento da idade-

limite do posto ou graduação, se prevista, deve ser disciplinada por lei específica do ente 

federativo, observada como parâmetro mínimo a idade-limite estabelecida para os militares das 

Forças Armadas do correspondente posto ou graduação. 

Parágrafo único. A transferência para a reserva remunerada, de ofício, por inclusão 

em quota compulsória, se prevista, deve ser disciplinada por lei do ente federativo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-B. Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios as seguintes normas gerais relativas à pensão militar: 

I - o benefício da pensão militar é igual ao valor da remuneração do militar da ativa 

ou em inatividade; 

II - o benefício da pensão militar é irredutível e deve ser revisto automaticamente, 

na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor 

equivalente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe deu origem; e 

III - a relação de beneficiários dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, para fins de recebimento da pensão militar, é a mesma estabelecida para os militares 

das Forças Armadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-C. Incide contribuição sobre a totalidade da remuneração dos militares dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, ativos ou inativos, e de seus pensionistas, com 

alíquota igual à aplicável às Forças Armadas, cuja receita é destinada ao custeio das pensões 

militares e da inatividade dos militares. 

§ 1º Compete ao ente federativo a cobertura de eventuais insuficiências financeiras 

decorrentes do pagamento das pensões militares e da remuneração da inatividade, que não tem 

natureza contributiva. 

§ 2º Somente a partir de 1º de janeiro de 2025 os entes federativos poderão alterar, 

por lei ordinária, as alíquotas da contribuição de que trata este artigo, nos termos e limites 

definidos em lei federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-D. Lei específica do ente federativo deve dispor sobre outros aspectos 

relacionados à inatividade e à pensão militar dos militares e respectivos pensionistas dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios que não conflitem com as normas gerais 

estabelecidas nos arts. 24-A, 24-B e 24-C, vedada a ampliação dos direitos e garantias nelas 

previstos e observado o disposto no art. 24-F deste Decreto-Lei. 

Parágrafo único. Compete à União, na forma de regulamento, verificar o 

cumprimento das normas gerais a que se refere o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-E. O Sistema de Proteção Social dos Militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios deve ser regulado por lei específica do ente federativo, que 

estabelecerá seu modelo de gestão e poderá prever outros direitos, como saúde e assistência, e 

sua forma de custeio. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
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Parágrafo único. Não se aplica ao Sistema de Proteção Social dos Militares dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios a legislação dos regimes próprios de previdência 

social dos servidores públicos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-F. É assegurado o direito adquirido na concessão de inatividade remunerada 

aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, e de pensão militar aos seus 

beneficiários, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos, até 31 de dezembro de 2019, 

os requisitos exigidos pela lei vigente do ente federativo para obtenção desses benefícios, 

observados os critérios de concessão e de cálculo em vigor na data de atendimento dos 

requisitos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-G. Os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios que não 

houverem completado, até 31 de dezembro de 2019, o tempo mínimo exigido pela legislação 

do ente federativo para fins de inatividade com remuneração integral do correspondente posto 

ou graduação devem: 

I - se o tempo mínimo atualmente exigido pela legislação for de 30 (trinta) anos ou 

menos, cumprir o tempo de serviço faltante para atingir o exigido na legislação do ente 

federativo, acrescido de 17% (dezessete por cento); e 

II - se o tempo mínimo atualmente exigido pela legislação for de 35 (trinta e cinco) 

anos, cumprir o tempo de serviço exigido na legislação do ente federativo. 

Parágrafo único. Além do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, o militar 

deve contar no mínimo 25 (vinte e cinco) anos de exercício de atividade de natureza militar, 

acrescidos de 4 (quatro) meses a cada ano faltante para atingir o tempo mínimo exigido pela 

legislação do ente federativo, a partir de 1º de janeiro de 2022, limitado a 5 (cinco) anos de 

acréscimo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-H. Sempre que houver alteração nas regras dos militares das Forças 

Armadas, as normas gerais de inatividade e pensão militar dos militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios, estabelecidas nos arts. 24-A, 24-B e 24-C deste Decreto-Lei, devem 

ser ajustadas para manutenção da simetria, vedada a instituição de disposições divergentes que 

tenham repercussão na inatividade ou na pensão militar. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, 

de 16/12/2019) 

 

Art. 24-I. Lei específica do ente federativo pode estabelecer: 

I - regras para permitir que o militar transferido para a reserva exerça atividades 

civis em qualquer órgão do ente federativo mediante o pagamento de adicional, o qual não será 

incorporado ou contabilizado para revisão do benefício na inatividade, não servirá de base de 

cálculo para outros benefícios ou vantagens e não integrará a base de contribuição do militar; e 

II - requisitos para o ingresso de militares temporários, mediante processo seletivo, 

cujo prazo máximo de permanência no serviço ativo será de 8 (oito) anos, observado percentual 

máximo de 50% (cinquenta por cento) do efetivo do respectivo posto ou graduação. 

§ 1º O militar temporário de que trata o inciso II do caput deste artigo contribuirá 

de acordo com o disposto no art. 24-C deste Decreto-Lei e fará jus aos benefícios de inatividade 

por invalidez e pensão militar durante a permanência no serviço ativo. 

§ 2º Cessada a vinculação do militar temporário à respectiva corporação, o tempo 

de serviço militar será objeto de contagem recíproca para fins de aposentadoria no Regime 

Geral de Previdência Social ou em regime próprio de previdência social, sendo devida a 

compensação financeira entre os regimes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
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Art. 24-J. O tempo de serviço militar e o tempo de contribuição ao Regime Geral 

de Previdência Social ou a regime próprio de previdência social terão contagem recíproca para 

fins de inativação militar ou aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as 

receitas de contribuição referentes aos militares e as receitas de contribuição referentes aos 

demais regimes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 25.  Aplicam-se ao pessoal das Polícias Militares:  

a) as disposições constitucionais relativas ao alistamento eleitoral e condições de 

elegibilidade dos militares;   

b) as disposições constitucionais relativas às garantias, vantagens prerrogativas e 

deveres, bem como tôdas as restrições ali expressas, ressalvado o exercício de cargos de 

interêsse policial assim definidos em legislação própria.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 

regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo seletivo.  

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei.  

 

Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, 

abrirão matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem 

capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo seletivo prévio.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.536, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Regulamenta o parágrafo único do art. 49 da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2553/2020 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. A transferência ex officio a que se refere o parágrafo único do art. 49 da Lei 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, será efetivada, entre instituições vinculadas a qualquer 

sistema de ensino, em qualquer época do ano e independente da existência de vaga, quando se 

tratar de servidor público federal civil ou militar estudante, ou seu dependente estudante, se 

requerida em razão de comprovada remoção ou transferência de ofício, que acarrete mudança 

de domicílio para o município onde se situe a instituição recebedora, ou para localidade mais 

próxima desta.  

Parágrafo único. A regra do caput não se aplica quando o interessado na 

transferência se deslocar para assumir cargo efetivo em razão de concurso público, cargo 

comissionado ou função de confiança.  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de dezembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Renato Souza  

Luiz Carlos Bresser Pereira  

 

 

LEI Nº 4.024, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 
 

 

Fixa as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I  

DOS FINS DA EDUCAÇÃO  

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 9.394, de 20/12/1996) 

 

TÍTULO II 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.394, de 20/12/1996) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.037, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982 
 

 

Dá nova redação ao art. 100 da Lei nº 4.024, de 

20 de dezembro de 1961, relativo à 

transferência de alunos, de qualquer nível, de 

uma para outra instituição de ensino. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9394-20-dezembro-1996-362578-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9394-20-dezembro-1996-362578-norma-pl.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2553/2020 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA : 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

 

Art. 1º  O art. 100 da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 100. A transferência de alunos, de uma para outra instituição de 

qualquer nível de ensino, inclusive de país estrangeiro, será permitida de 

conformidade com os critérios que forem estabelecidos:  

 

 a) pelo Conselho Federal de Educação, quando se tratar de instituição 

vinculada ao sistema federal de ensino;   

 b) pelos Conselhos Estaduais de Educação, quando se tratar de instituições 

estaduais e municipais;   

 c) pelo colegiado máximo, de natureza acadêmica, em cada instituição, 

quando inexistirem normas emanadas dos órgãos previstos nas alíneas 

anteriores.   

 

§ 1º Será concedida transferência, em qualquer época do ano e 

independentemente da existência de vaga:  

 

I - para instituições vinculadas a qualquer sistema de ensino, quando se tratar 

de servidor público federal, ou membro das Forças Armadas, inclusive seus 

dependentes, quando requerida em razão de comprovada remoção ou 

transferência de ofício que acarrete mudança de residência para o município 

onde se situe a instituição recebedora ou para localidade próxima desta, 

observadas as normas estabelecidas pelo Conselho Federal de Educação;  

II - para instituições vinculadas ao sistema estadual, quando se tratar de 

servidor público estadual e seus dependentes, se requerida na condição 

prevista no inciso anterior, respeitadas as normas expedidas pelos Conselhos 

Estaduais de Educação. 

§ 2º As matérias componentes dos currículos mínimos de qualquer curso 

superior, estudadas com aproveitamento em instituição autorizada, serão 

automaticamente reconhecidas pela instituição que receber o aluno, devendo 

este, entretanto, cursar as matérias ou disciplinas obrigatórias constantes do 

currículo pleno, de acordo com as normas fixadas pelo Conselho Federal de 

Educação." 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 05 de outubro de 1982; 161º da Independência e 94º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Esther de Figueiredo Ferraz  
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